
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura que 

possa providenciar, instalação de um parquinho na 

comunidade de Goembê próximo a quadra. 

 

O vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Secretário 

Municipal de Infraestrutura, Sr. Robson Lorencini Ceccon, possa providenciar, instalação 

de um parquinho na comunidade de Goembê próximo a quadra.  

 

 

Atendendo a uma rogativa da comunidade acima mencionada, para a instalação de um 

parquinho como forma de possibilitar mais um atrativo para a recreação das crianças da 

comunidade. Pedimos que o Sr. Secretário atenda a mais este pedido, muito útil para 

nossos munícipes.  

 

 

 

                                          Plenário Urias Simões dos Santos, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

RODRIGO ADOLFO SEMEDO 

VEREADOR 
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